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PORTARIA nº 008/CTC, de 17.08.2021. 
  
 
A Câmara Técnica Consultiva (CTC), do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBHVG) 
no exercício das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, em especial os artigos 34 e 35 e 
a Deliberação nº 28, de 25.03.2009, com destaque para o inciso IV e parágrafo único do artigo 2º. 
  
RESOLVE: 
 

ALTERAR a composição do Grupo de Trabalho “Acompanhamento da Implementação das 
Ações do Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Verde Grande” (GT PRH VG), formado 
por instituições e/ou técnicos com expertise pertinentes ao que prescreve o Plano de Recursos 
Hídricos da bacia, instituído pela Portaria nº 006/CTC, de 02.03.2021; 
 
As demais informações prescritas na Portaria nº 006/CTC, permanecem inalteradas. 
 
MEMBROS: 

1.  Adalberto Santos P. da Paixão – DIG - Distrito de Irrig. Perímetro Gorutuba (Coordenador); 
2.  Flávio Gonçalves Oliveira – SINDICATO DOS PROD. RURAIS DE MONTES CLAROS/MG;  
3.  Laila Tupinambá Mota – FIEMG – Federação das Indústrias do Estado de MG; 
4.  Luiz Henrique Garcia – USUÁRIO/BA e;  
5.  Flávio Pimenta de Figueiredo - Instituto de Ciências Agrárias - ICA/UFMG 
 

COLABORADORES 1 - Representantes de Membros da CTC:  
1. Domênico Morano Junior – CODEVASF - 1ª SR/MG;  
2. Mônica Maria Ladeia – COPASA - Montes Claros/MG; 
3. Paulo Bina Fonyat de Lima - Fazenda Rio Verde/MG e 
 

COLABORADORES 2 - Representantes dos Órgãos Gestores: 
4. João Batista dos Santos Filho – INEMA/BA; 
5. Rosângela Pereira dos Santos - IGAM/MG e; 
6. Cristianny Villela Teixeira (ANA). 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua aprovação e será divulgada no Site do CBHVG. 
 
 

Montes Claros, 17 de agosto de 2021. 
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